
,mi PREFEITURA MUNICIPAL DE 
� .oun .�. 

� GUARAMIRANGA �j 

Regido pela Lei n.º 8.666 de 21/06/93, (com as alteracóes da Lei n.º 8.883/94 e da Lei n.º 
9.648/98) e suas alteracñes e Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

O Presidente da Cornissáo Permanente de Licitacáo da Prefeitura Municipal de Guaramiranga, 
designada pela Portaría nº 00312021, de 04 de janeiro de 2021, toma público para conhecimento de 
todos os interessados que as 09:00 horas do día 04 de junho de 2021, na sede da Comissáo Permanente 
de Licitacao da Prefeitura Municipal de Guaramiranga, localizada a Rua Joaquim Alves Nogueira, 409 
- Guaramiranga/CE - CEP 62.766-000, em sessáo pública, dará início aos procedimentos de 
recebimento dos documentos de identíficacáo e condicóes de participacáo, bem como, abertura dos 
envelopes concementes aos Documentos de Habilitacáo e Propostas de Preces, da licitacáo na 
modalidade TOMADA DE PRE<;OS Nº 2021.05.18.1-TP, identificado abaixo, mediante as 
condicóes estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo com a Leí n.º 8.666/93, de 21.06.93, 
alterada pela Lei n.º 8.883/94 de 08.06.94 e legislacáo complementar em vigor. 

CONTRATACÁO DE EMPRESA PARA EXECUCAO DE OBRAS PARA 
Objeto: CONSTRU<;AO DE CAMPO DE FUTEBOL E DRENAGEM EXTERNA NO 

MUNICÍPIO DE GUARAMIRANGA/CE, CONFORME ESPECIFICA<;óES 
DO PROJETO BÁSICO EM ANEXO AO EDITAL. 

Órgáo Interessado: GABINETE DA PREFEITA 

Modalidade: TOMADA DE PRE<;OS 

Tipo: MENOR PRE<;O 

Critério de Julgamento: GLOBAL - POR LOTE 

Regime de Execucáo: INDIRETA 

Empreitada: EMPREITADA POR PRE(;:O GLOBAL 

DEFINI<;ÓES: 

NESTE EDITAL SERÁO ENCONTRADOS NOMES, PALAVRAS, SIGLAS E 
ABREVIATURAS COMOS MESMOS SIGNIFICADOS ABAIXO: 
• C.P.L/COMISSAO: Comissáo Permanente de Licitacáo. 
• CONTRATADA: Empresa vencedora desta licitacáo em favor da qual for adjudicado o seu objeto. 
• CONTRATANTE/PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRANGA-PMG, através da 

GABINETE DA PREFEITA - Órgáos de onde se origina a presente licitacáo. 
• CRC: Certificado de Registro Cadastral expedido pela Prefeitura municipal de Guaramiranga. 
• FISCALIZA�ÁO: GABINETE DA PREFEITA do Município de Guaramiranga. 
• PROPONENTE/INTERESSADO/LICITANTE: Empresa que apresenta proposta para este 

\J certame. 
• ABNT-Associac;ao Brasileira de Normas Técnicas. 
• PMG - Prefeitura Municipal de Guaramiranga. 
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INTEGRAM O PRESENTE EDITAL, OS SEGUINTES ANEXOS: 
• ANEXO I - Projeto Básico/Termo de Referencia, Projeto Básico de Engenharia, Memorial 

Descritivo, Cronograma Físico-Financeiro de demais documentos pertinentes ao projeto; 
• ANEXO II - Modelo de Proposta de precos; 
• ANEXO III - Modelo de Procuracáo e Declaracóes: 
• ANEXO IV - Minuta do Contrato; 
• ANEXO V - Recibo de Garantía de Proposta; 
• ANEXO VI- Modelo de Garantía de Proposta. 

1-DO OBJETO 

1.1 - Esta licitacáo tem por objeto a CONTRA T A�AO DE EMPRESA PARA EXECU�AO DE 
OBRAS PARA CONSTRU�ÁO DE CAMPO DE FUTEBOL E DRENAGEM EXTERNA NO 
MUNICÍPIO DE GUARAMIRANGA/CE, CONFORME ESPECIFICA�ÓES DO PROJETO 
BÁSICO EM ANEXO AO EDITAL. 

2 - DAS CONDI<;:ÓES DE PARTICIP A<;:ÁO 

2.1 -PODERÁO PARTICIPAR DESTA LICITA<;AO: 
2.1.1 - Quaisquer pessoasjurídicas, localizada em qualquer Unidade da Federacáo, soba denominacáo 
de sociedades empresárias (sociedades em nome coletivo), Empresa Individual de Responsabilidade 
Limitada - EIRELI, e de sociedades simples - exceto sociedade cooperativa - devidamente cadastradas 
ou que atendam a todas as condicóes exigidas para cadastramento pelo Setor de Cadastro do 
Município de Guaramiranga, até o terceiro dia anterior a data do recebimento das propostas, de acordo 
com o Art. 22, parágrafo 2º da Lei 8.666/93 e suas alteracóes posteriores e que satisfacam a todas as 
condicóes <leste edital, inclusive tendo seus objetivos sociais ou cadastramento compatíveis com o 
objeto da licitacáo, 
2.1.2 - Firma individual ou sociedade comercial regularmente estabelecida neste país, que satisfacam 
todas as condicóes <leste Edital de TOMADA DE PRE�OS e demais especificacóes e normas, de 
acordo com os anexos, parte integrantes do presente. 

2.2- NAO PODERÁO PARTICIPAR DESTA LICITA<;AO: 
2.2.1 - Nao poderáo participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns 
que estejam figurando como administradores de ambas empresas. 
2.2.1.1 - Se antes do início da abertura dos envelopes de preco for constatada a comunháo de sócios, 
diretores ou representantes, estando os mesmos como administradores de ambas empresas, entre 
licitantes participantes, somente urna delas poderá participar do certame. 
2.2.1.2 - Se constatada a cornunháo de sócios, diretores ou representantes, estando os mesmos como 
administradores de ambas empresas, entre licitantes participantes após a abertura dos envelopes de 
preco, os respectivos participantes seráo automaticamente desclassificados do certame, 
independentemente do preco proposto. 
2.2.2 - Consórcios de empresas, quaisquer que sejam suas formas de constituicáo; 
2.2.3 - Empresas que estejam suspensas de participar de licitacáo realizada pelo Município de 
Guaramiranga; 
2.2.4 - Empresas que foram declaradas inidóneas para licitar ou contratar com a Adrninistracáo 
Pública, enquanto perduraremos motivos da punícao; 
2.2.5 - Empresas que tenham sócios ou responsáveis técnicos que sejam servidores ou.,_ �embros do 
Município de Guaramiranga; V 
2.2.6 - Empresas que se encontrem em situacáo de falencia ou de recuperacáo judicial; de dissolucáo; 
de fusáo, cisáo ou incorporacáo, liquidacao, ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma 
de constituicáo; 

Rua Joaquim Alves Nogueira, 409, Guaramiranga - Ceará, CEP: 62.766-000 
CNPJ: 07.606.478/0001-09, CGF: 06.920.268-01 www.guaramiranga.ce.gov.br 



2.2. 7 - Cooperativas. 
�.2.8 - _A_ �compatibilidade dos objetos sociais da licitante com o objeto da licitacáo, implicando na 
impossibilidade de sua participacáo no certame. 
2.2.9 - Empresas que estejam cadastradas positivamente no CADASTRO NACIONAL DE 
EMPRESAS INIDÓNEAS E SUSPENSAS (CEIS); 
�.3 -:- A, caract_eri_zac;:�o das �i�ac;:oes expostas no item 2.2, a partir da constatacáo pela Comissáo, 
implicara na eliminacáo sumana do proponente do respectivo processo. 

3 - DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO 

3.1- O presente procedimento de licitacáo seguirá o seguinte tramite em fases distintas: 
3.1.1 - Análise dos documentos de representacáo dos prepostos dos licitantes; 
3.1.2 - Recebimento de envelopes de "documentos de habilitacáo" e "propostas de preces"; 
3.1.3 -Abertura dos envelopes contendo os Documentos de Habilitacáo; 
3 .1.4 - Resultado de julgamento dos Documentos de Habilitacáo; 
3.1.5 - Fase de recursos da Fase de Habilitacáo; 
3.1.6 -Abertura dos envelopes contendo as Propostas de Preces; 
3 .1. 7 - Análise e Classificacáo das Propostas de Preces; 
3.1.8 - Resultado de julgamento das Propostas de Preces; 
3 .1. 9 - Apuracáo do menor preco e declaracáo de vencedor; 
3.1.10 - Fase de recursos da Fase de Proposta de Precos; 

4- DAS CONDI�ÓES DE REPRESENTA�ÁO 

4.1 - Cada proponente apresentar-se-á com apenas um representante que, devidamente munido de 
DOCUMENTACÁO HÁBIL DE REPRESENTACÁO, será o único admitido a intervir nas fases de 
procedimento licitatório, respondendo assim, para todos os efeitos, por sua representada, devendo 
ainda, no ato da entrega dos envelopes exibir um documento de identificacáo (com foto) válido na 
forma da lei, expedido por órgao oficial. 

4.1.1 - Por DOCUMENTA�ÁO HÁBIL DE REPRESENTA�ÁO, entende-se: 

4.1.1.1 - Quando NÁO for SÓCIO-ADMINISTRADOR OU REPRESENTANTE LEGAL, deverá 
a presentar: 
a) Procuracáo pública ou particular para a presente licitacao, constituindo o representante, que declare 
expressamente seus poderes para a devida outorga (ANEXO ID), com firma reconhecida em cartório; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado em vigor, da empresa a ser representada; 
e) Documento oficial de identificacáo (com foto) válido na forma da lei; 

4.1.1.2 - Quando for SÓCIO-ADMINISTRADOR OU REPRESENTANTE LEGAL, deverá 
a presentar: 
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado em vigor; 
b) Documento oficial de identificacáo ( com foto) válido na forma da lei; 

4.1.2 - A nao apresentacáo ou incorrecao dos documentos de que trata o subitem anterior nao implicará 
na inab ilitacao da licitante, mas impedirá o representante de se manifestar e responder pela mesma na 
sessáo correspondente, ou até o momento que a referida comprovacáo puder ser verificada na fase 
seguinte, ou seja, na fase de habilitacáo, 
4.1.3 - Todos os documentos necessários a participacáo na presente fase deveráo ser apresentados 
em original, cópia autenticada por cartório competente, publicacáo em Órgáo Oficial ou 
autenticada pela Comissáo Permanente de Licitacáo, mediante apresentacáo dos originais. 
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4.1.4 - A qualquer momento o proponente poderá substituir o representante já nomeado para 
responder pela mesma, desde que seja atendido a todas as exigencias citadas no item 4 desde edital. 

4.2 - Os interessados em participar do presente processo licitatório, que nao queriam se fazer presente 
na sessáo de recebimento dos documentos, bem como, nao comprovem os poderes necessários a 
condicóes de representacáo, poderáo 
lar os envelopes tratados nos itens 5 e 6 do edital, sendo: 
a) No protocolo do Setor de Licitacóes, junto a Comissáo Permanente de Licitacáo, antes do início dos 
trabalhos da sessáo, mediante apresentacáo de Documento oficial de identificacáo (com foto) válido do 
responsável pela entrega, bem como, assinatura de termo correspondente, ou; 
b) Junto a Comissáo Permanente de Licitacáo, durante os trabalhos da sessáo, mediante apresentacáo 
de Documento oficial de identificacáo (com foto) válido do responsável pela entrega, senda constado 
tal ato na ata da sessáo, ou; 
c) No Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Guaramiranga, ou; 
d) Mediante remessa por via postal; 

4.3 - O interessado em participar deverá conhecer todas as condicóes estipuladas no presente Edital 
para o cumprimento das obrigacóes do objeto da licitacáo e apresentacáo dos documentos exigidos. A 
participacáo na presente licitacáo implicará na total aceitacáo a todos os termos e integral sujeicáo a 
legislacáo aplicável, notadamente a Lei 8.666/93, alterada e consolidada. 
4.4 - Na hipótese de nao haver expediente na data designada para a realizacáo do ato, este será 
realizado no primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora. 
4.5 - Este Edital e seus elementos constitutivos, poderá ser obtido na Comissáo Permanente de 
Licitacáo da PMG, mediante Termo de Retirada de Edital/Protocolo, nos horários de 08h as 12h00h 
el ou pelo site do Tribunal de Contas do Estado - TCE, no enderece: www .tce.ce.gov .br/licitas;oes. 

5 - DA FASE DE HABILITA<;ÁO 

5 .1 - A fase de habilitacáo consiste na apresentacáo de documentos de forma a comprovar a 
regularidade da proponente, conforme regulamenta o Art. 27º da Lei 8.666/93. 
5.2 - Para se habilitarem nesta licitacáo as licitantes deveráo apresentar envelope fechado, tendo no 
frontispício os seguintes dizeres: 

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRANGA 
(IDENTIFICA<;ÁO DA EMPRESA) 
ENVELOPE "A" -DOCUMENTOS DE HABILITA<;ÁO 
TOMADA DE PRE<;OS Nº 2021.05.18.1-TP 

5.3 - O envelope "A" deverá conteros documentos a seguir relacionados, todos perfeitamente legíveis, 
dentro de seus prazos e validade para o dia e horário indicados no Preámbulo do edital. 

\J 
5.4.1 - CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL- CRC, expedido pelo Setor de Cadastro de 
Fornecedores, da Prefeitura Municipal de Guaramiranga, dentro da sua validade. 

5.4.2 - Relativa a HABILITA<;:ÁO JURÍDICA: 
5.4.2.1 - REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresano individual, no registro público de 
empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agé�cia, 
apresentar o registro da Junta onde opera com averbacáo no registro da Junta onde tem sede a matnz. 

5.4-0s DOCUMENTOS DE HABILITA<;ÁO consistiráo de: 
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5.4.2.2 - ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO, CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO ou 
CONTRATO SOCIAL E TODOS OS ADITIVOS, em vigor devidamente registrado no registro 
público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso 
de sociedades por acoes, acompanhado de documentos de eleicáo de seus administradores; devendo, 
no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agencia, apresentar o registro da Junta onde opera com 
averbacáo no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
5.4.2.3 - INSCRI<;ÁO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - no Cartório de 
Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de preva da diretoria em exercício; devendo, no caso da 
licitante ser a sucursal, filial ou agencia, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas 
Jurídicas do Estado onde opera com averbacáo no Cartório onde tem sede a matriz. 
5.4.2.4 - DECRETO DE AUTORIZA<;ÁO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZA<;AO PARA FUNCIONAMENTO 
expedido pelo órgáo competente, quando a atividade assim o exigir. 
5.4.2.5 - Ata da respectiva fundacáo, e o correspondente registro na Junta Comercial/Cartório, bem 
como o estatuto coma ata de Eleicáo da Diretoria, na forma do artigo 18 da Lei nº 5.764171, em se 
tratando de sociedade de cooperativa. 
5.4.2.6 - Documentos oficial de identificacáo (com foto) válido na forma da lei e preva de Cadastro 
de Pessoas Físicas (CPF) do(s) sócio(s) administradores; 

5.4.3 - Relativa a REGULARIDADE FISCAL E TRABALIDSTA: 
5.4.3.1 - Preva de inscricáo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
5.4.3.2 - Preva de inscricáo no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
5.4.3.3 - Preva de regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive quanto as contribuicóes 
previdenciárias; 
5.4.3.4 - Preva de regularidade para coma Fazenda Estadual; 
5.4.3.5 - Preva de regularidade para coma Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 
5.4.3.6 - Preva de regularidade relativa ao Fundo de Garantía por Tempo de Servico (FGTS), 
demonstrando situacáo regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por leí. 
5.4.3. 7 - Preva de inexistencia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, mediante a 
apresentacáo de certidáo negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidacáo das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Leí nº 5.452, de 1° de maio de 1943). 

5.4.3.8 - As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) deveráo apresentar toda a 
documentacáo exigida para efeito de comprovacáo de REGULARIDADE FISCAL E 
TRABALIDSTA, mesmo que esta apresente alguma restricáo; 

5.4.3.9 - Havendo alguma restricáo na comprovacáo da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 
administracáo pública, para a regularizacáo da documentacáo, pagamento ou parcelamento do débito e 
emissao de eventuais certidóes negativas ou positivas com efeito de certidáo negativa; \J 
5.4.3.10 - A náo-regularizacáo da documentacáo, no prazo estabelecido, implicará decadencia do 
direito a contratacáo, sem prejuízo das sancóes previstas no art. 81, da Leí no 8.666/93, sendo 
facultado a convocacao dos licitantes remanescentes, na ordem de classificacáo, ou a revogacáo da 
licitacáo, conforme o caso. 

5.4.4 - Relativa a QUALIFICA<;ÁO ECONÓMICO-FINANCEIRA: 
5.4.4.1 - Balance patrimonial e demonstracóes contábeis do último exercício social, já exigível e 
apresentado na forma da lei, que comprovem a boa situacáo financeira da empresa - vedada a sua 

Rua Joaquim Alves Nogueira, 409, Guaramiranga - Ceará, CEP: 62.766-000 
CNPJ: 07.606.478/0001-09, CGF: 06.920.268-01 www.guaramiranga.ce.gov.br 



substituicáo por balancetes ou balances provisórios - podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrados há mais de 03 (tres) meses da data de apresentacáo da proposta, devidamente 
assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor, registrado no 
Orgáo competente. 
5.4.4.1.1 - No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentacáo de 
balance patrimonial e demonstracóes contábeis referentes ao período de existencia da sociedade. 
5.4.4.2 - Certidáo Negativa de Falencia / Concordata / Recuperacáo Judicial, expedida pelo 
distribuidor da sede do Licitante. 
5.4.4.3 - Garantía de proposta na forma estabelecida no ítem 7 deste Edital. 

5.4.4.4 - As empresas enquadradas como MICROEMPRESAS (ME) e EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE (EPP), conforme incisos I e JI do Artigo 3º da Leí Complementar nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006, e que pretenderem usufruírem de seus beneficios nesta licitacáo do regime diferenciado e 
favorecido previsto naquela leí, deveráo apresentar junto aos Documentos de Habilitacáo a Certidáo 
Simplificada emitida pela Junta Comercial, nos termos do art. 8º da IN 103/2007 do DNRC - 
Departamento Nacional de Registro no Comércio. 
5.4.4.5 - As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das MICROEMPRESAS (ME) 
e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) que nao apresentarem a certidáo prevista no subitem 
anterior poderáo participar normalmente do certame, porém, em igualdade de condicóes com as 
empresas nao enquadradas neste regime. 

5.4.5 - Relativa a QUALIFICA(;ÁO TÉCNICA: 
5 .4.5 .1 - Certidáo de Registro da pessoa jurídica expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomía-CREA em que conste no quadro de responsável técnico pelo menos um técnico 
profissional de nível superior habilitado na área de engenharia civil. 
5.4.5.2 - Em se tratando de empresa com sede em outro Estado, o registro ou inscrícao na entidade 
profissional competente deverá portar o visto no CREA/CE na forma da Resolucáo CONFEA n.º 413 
de 2 7 de junho de 1997, por ocasiáo da contratacáo. 

182, 16 364,31 M2 

EXECU<;:'.AO DE PASSEIO EM PISO 
INTERTRA VADO, COM BLOCO 
NATURAL DE 20 X I O CM, ESPESSURA 6 
CM 12/2015 

8.3 

5.4.6- Relativa a CAPACITA(;ÁO TÉCNICO-PROFISSIONAL: 
5.4.6.1 - Comprovacáo da PROPONENTE possuir como Responsável(is) Técnico(s) ou em seu quadro 
permanente, na data prevista para entrega dos documentos, profissiot?-al(is) de nível superior, 
reconhecido(s) pelo CREA, detentor(es) de CERTIDÁO DE ACERVO TECNICO que comprove a 
execucáo de servico de características técnicas similares as do objeto da presente Iicitacáo e cuja parcela 
de maior relevancia técnica tenha sido: 
LOTE 1 - CONSTRU<:;AO DE CAMPO DE FUTEBOL 

2 7.5 

AL VENARIA DE VEDA<;:'.AO DE BLOCOS 
CERMICOS FURADOS NA HORINZONT AL 
DE 9Xl9Xl9CM (ESPESSURA 9CM) DE 
PAREDES COMÁREA LÍQUIDA MAIOR 
OU IGAULA A 6M2 SEM V A.OS E 
ARGAMASSA DE ASSSENT AMENTO 
COM PREPARO MANUAL. 

M2 290,00 145,00 
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FORMA DE T ÁBUAS DE l" 
CONCRETO P/VIBR., FCK Mpa COM 
AGREGADO ADIR UIRIDO 

M2 

M' 
174,54 

12,22 

87,27 

6,1 J 

5.4.6.2 - Nao seráo aceitos CERTIDÓES DE ACERVO TÉCNICO de Projeto, Fiscalizacáo, 
Supervisáo, Gerenciamento, Controle Tecnológico, Assessoria Técnica de Obras ou atestados de 
responsabilidade técnica nao baixados por execucáo dos servicos junto ao CREA. 
5.4.6.3 - Entende-se, para fins <leste edital, como pertencente ao quadro permanente: sócio, diretor, 
responsável técnico ou prestador de servicos, 

5.4.6.4 - A comprovacáo de vinculacáo ao quadro permanente da licitante será feíta: 
a) Para sócio, mediante a apresentacáo do ato constitutivo, estatuto, contrato social consolidado ou 
contrato social e todos os aditivos. 
b) Para diretor, mediante a apresentacáo da ata de eleicáo e posse da atual diretoria, devidamente 
registrada junto ao órgáo competente. 
c) Se o responsável técnico nao far sócio e/ou diretor da empresa, a cornprovacáo se dará mediante a 
apresentacáo da cópia da Carteira de Trabalho e Previdéncia Social (CTPS) - devidamente assinada ou 
Contrato de Prestacáo de Servicos, celebrado na forma da lei. 
5.4.6.5 - Combase no artigo 43, § 3º, da Lei nº 8.666/93, a Prefeitura de Guaramiranga, se reserva o 
direito de consultar o CNIS (Cadastro Nacional de Informacóes Sociais), para comprovar o vínculo 
empregatício do(s) responsável(is) técnico(s) detentor(es) dos atestados como licitante. 
5.4.6.6 - No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional como 
responsável técnico, como comprovacáo de qualificacáo técnica, ambas seráo inabilitadas. 

5.4.7 - Relativo a CAPACITA(;ÁO TÉCNICO-OPERACIONAL: 
5 .4. 7 .1 - Indicacáo do pessoal técnico adequado e disponível para a realizacáo do objeto da Iicitacáo, 
bem como a qualificacáo curricular de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará 
pelos trabalhos, este documento deverá ser assinado por sócio administrador ou por representante legal 
da empresa; 
5.4. 7.2 - Os profissionais responsáveis técnicos indicados, cujas nomes constarem na Certidáo de 
Registro e Quitacáo de Pessoa Jurídica da licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomía-CREA deveráo ser os detentares da CERTIDÁO DE ACERVO TÉCNICO; 
5.4.7.3 - O licitante deverájuntar decíaracao expressa assinada pelos Responsáveis Técnicos, detentores 
dos CERTIDÁO DE ACERVO TÉCNICO, informando que os mesmos concordam coma inclusáo de 
seus nomes na participacao permanente dos servicos na condicáo de profissionais responsáveis 
técnicos. 
5 .4. 7.4 - Comprovacáo da capacidade técnico-operacional da empresa licitante, a ser feíta por 
intermédio de Atestados ou Certidóes fornecida(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou 
privado, em que figurem o nome da empresa concorrente na condicáo de "contratada", cuja(s) 
parcela(s) de maior relevancia técnica e valor significativo tenha(m) sido: 
LOTE 1 - CONSTRU ÁO DE CAMPO DE FUTEBOL 

2 

8.3 

7.5 

EXECU<;AO DE PASSEIO EM PISO 
TNTERTRA VADO, COM BLOCO 
NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 
CM 12/2015 
AL VENA RIA DE VEDA<;:AO DE BLOCOS 
CERMICOS FURADOS NA HORINZONTAL 
DE 9Xl9Xl9CM (ESPESSURA 9CM) DE 
PAREDES COMÁREA LÍ UIDA MAIOR 

M2 

M2 

364,31 \.J. 

290,00 

182, 16 

145,00 
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ou IGAULA A 6M2 SEM VA.OS E 
ARGAMASSA DE ASSSENT AMENTO 
COM PREPARO MANUAL. 

LOTE 2 - DRENAGEM EXTERNA DE CAMPO DE FUTEBOL 

2 2.3 

FORMA DE T ABUAS DE l" 
CONCRETO P/VIBR., FCK Mpa COM 
AGREGADOADIR UIRIDO 

M2 

MJ 
174,54 

12,22 

87,27 

6,11 

5.4.8 - Relativo a VISITA TÉCNICA: 
5.4.8.1 - Declaracáo emitida pelo responsável legal da empresa de que o licitante tem pleno 
conhecimento das condicóes necessárias para a execucáo dos servicos, inclusive quanto ao local, 
características e graus de complexidade existentes na área, bem como, das peculiaridades que possam 
implicar direta ou indiretamente na execucao do objeto (ANEXO rn, ITEM 03) constante neste edital. 
5.4.8.2 - Caso haja interesse por parte do licitante de realizar visita técnica no local onde seráo 
realizados os servicos, a fim de tomar conhecimento das condicóes e peculiaridades, a mesma deverá 
ser previamente agendada, devendo os interessados marcar o dia pelo telefone (085) 99798-9815 e 
somente seráo válidas se realizada pelo(s) profissional(is) ou responsável(is) técnico(s) da empresa; 
5.4.8.3 - Havendo visita técnica, será emitido Atestado de visita técnica, firmado pelo Secretário de 
Turismo ou Engenheiro Civil da Prefeitura do Município de Guaramiranga, de que a proponente, 
através do seu responsável, visitou o local onde seráo executados os servicos, tomando pleno 
conhecirnento dos projetos, das condicóes e da natureza do trabalho. 
5.4.8.4- O responsável por mais de urna empresa deverá indicar qual empresa está representando. Nao 
será emitido atestado de visita em nome do mesmo responsável para mais de urna empresa. 
5.4.8.5 - O Atestado de visita somente será fomecido ao responsável da empresa. 

5.4.9 -Relativo aos DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITA<;;ÁO: 
5.4.9.1 - Declaracáo de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, 
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituicáo Federal, nao 
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre, nem emprega 
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condicao de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos, conforme modelo (ANEXO ID, ITEM 02) constante dos Anexos deste edital; 
5.4.9.2 - Declaracáo expressa de integral concordancia com os termos <leste edita! e seus anexos, 
conforme modelo (ANEXO m, ITEM 02) constante dos Anexos deste edital; 
5.4.9.3- Declaracáo, sob as penalidades cabíveis, de inexistencia de fato superveniente impeditivo da 
habilitacáo, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorréncias posteriores, (art.32, §2º, da Lei 
n.º 8.666/93), conforme modelo (ANEXO rn, ITEM 02) constante dos Anexos <leste edital; 
5.4.9.4 - Declaracáo constando e-mail oficial, o qual servira de prava inequívoca de convocacáo para 
assinatura de Contrato, senda de responsabilidade da Licitante a atualizacao de seus dados cadastrais 
perante a Prefeitura Municipal de Guaramiranga, conforme modelo (ANEXO 111, ITEM 04) constante 
neste edital. 
5.4.9.5 - Declaracáo de vínculo familiar em conformidade com o (ANEXO 111, ITEM 05) constante 
neste edital. . . . . \j . 
5.4.9.6 - No caso de licitantes devidamente cadastrados na Prefeitura de· Guaramiranga, a 
documentacáo mencionada no ítem 5.4.2 e os subitens 5.4.3.1 ao 5.4.3.7, 5.4.4.1, 5.4.4.2 e 5.4.9.1 deste 
Edital poderá ser substituída pela apresentacáo do Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto a 
Prefeitura de Municipal de Guaramiranga, assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de 
acesso aos dados nele constantes), o qual deverá ser entregue acompanhado de todos os demais 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUARAMIRANGA 

documentos tratados neste edital na qual nao haja a possibilidade de substituicáo, tratada 
anteriormente, cuja autenticidade e prazo de validade seráo analisados pela Presidente; 
5.4.9.6.1 - A documentacáo constante do Cadastro de Fomecedores da Prefeitura Municipal de 
Guaramiranga deverá também se encontrar dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste 
edital. 

5.4.10 - Todos os documentos necessários a partícipacáo na presente fase deveráo ser apresentados 
em original, cópia autenticada por cartório competente ou publicacáo em Órgáo Oficial. Caso o 
licitante opte pela autenticacáo junto a Comissáo de Licitacáo, deverá apresentar a documentacáo 
(originais e cópias) no ato da sessáo de abertura dos envelopes da habilitacáo. 
5.4.11 - Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a urna autenticacáo, ainda que 
diversas reproducóes sejam feítas na mesma folha, todos perfeitamente legíveis. 
5.4.12 - Caso na autenticacáo conste expressamente que a mesma se refere ao verso e ao anverso do 
documento, a exigencia referente a autenticacáo de todas as faces do documento fica sem validade. 
5 .4.13 - Nao seráo aceitas documentos a presentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 
cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou 
catálogos apenas como forma de ilustracáo das propostas de preco. 
5.4.14 - Os documentos necessários a participacáo na presente licitacáo, compreendendo os 
documentos referentes a habilitacáo, a proposta de preco e seus anexos, deveráo ser apresentados no 
idioma oficial do Brasil. 
5.4.15 - As proponentes ficam abrigadas ainda, a cumprirem além das exigencias editalícias, as leis 
especiais as quais se enquadram e se amparam. 
5.4.16 - Quaisquer documentos necessários a participacáo no presente certame licitatório, apresentados 
em língua estrangeira, deveráo ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o 
idioma oficial do Brasil, por tradutor juramentado. 
5 .4.17 - Caso o documento a presentado seja expedido por instituicáo que regulamente a 
disponibilizacáo do documento pela Internet, a Comissáo Permanente de Licitacáo verificará a 
autenticidade do mesmo através de consulta eletrónica. 
5.4.18 - Caso o documento apresentado seja expedido por instiruicao pública que esteja com seu 
funcionamento paralisado no dia de recebimento dos envelopes, a licitante deverá, sob pena de ser 
inabilitada, apresentar o referido documento constando o termo final de seu período de validade 
coincidindo como período da paralisacáo e deverá, quando do término da paralisacáo, sob pena de ser 
inabilitada supervenientemente, levar o documento a Comissáo Permanente de Licitacáo nas condicóes 
de autenticacáo exigidas por este edital, para que seja apensado ao processo de licitacáo. Caso o 
processo já tenha sido enviado ao órgáo de origem da licitacáo, deverá a licitante Ievá-lo a esta 
instituicáo para que o mesmo se proceda. 
5.4.19 - As certidñes exigidas (para aquelas cuja validade possa expirar), quando nao contiverem 
prazo de validade expressamente determinado, nao poderáo ter suas datas de expedicáo superiores a 
30 (trinta) dias anteriores a data de abertura da presente Iicitacáo ou entáo apresentar declaracáo ou 
regulamentacáo do órgáo emissor que disponha sobre a sua validade para o documento em questáo, 
5 .4.20 - Os licitan tes que apresentaram documentos de habilitacáo em desacordo com as descricóes 
anteriores, defeituosos quanto ao seu conteúdo e forma e ilegíveis seráo INABILITADOS, senda 
eliminados, nao podendo participar da fase subsequente do processo licitatório. 
5.4.21 - Somente seráo aceitas os documentos acondicionados no envelope "A", nao senda admitido 
posteriormente o recebimento de qualquer outro documento, nem permitido a licitan� fazer qualquer 
adeudo em documento entregue a Comissáo Permanente de Licitacáo. � 
5.4.21.1 - Fica ressalvada a situacáo anterior, quando da necessidade de realizacáo de diligencia para 
apresentacáo de documentos que melhor instruam os documentos de habilitacáo do licitante; 
5.4.22 - A Comissáo poderá, também, solicitar original de documento já autenticado, para fim de 
verificacáo, senda a empresa abrigada apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas 
contados a partir da solicitacáo, sob pena de, nao o fazendo, ser inabilitada. 
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5.4.23 - A solicitacáo feíta durante a sessáo de habilitacáo deverá ser registrada em Ata. 

6-DA FASE DE PROPOSTAS DE PRE(;OS 

6.1 - A licitante deverá entregar a Comissáo, juntamente dos envelopes contendo os Documentos de 
Habilitacáo, até a hora e día previstos neste Edital, as PROPOSTAS DE PRE(;OS devendo ser 
confeccionada no mínimo em 01 (urna) via e opcionalmente em arquivo digital, formato.xls ou .doc, 
em envelope fechado e opaco, rubricado no fecho, contendo na parte externa os seguintes dizeres: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRANGA 
(IDENTIFICA(;ÁO DA EMPRESA) 
ENVELOPE "B" - PROPOSTA DE PRE(;OS 
TOMADA DE PRE(;OS Nº 2021.05.18.1-TP 

6.2 - As PROPOSTAS DE PRE�OS, seráo composta pelo conjunto, sendo a Proposta Comercial, 
Orcamentots) Detalhado(s), Cronograma Físico-Financeiro, devendo ambos, ser confeccionadas a 
máquina, impressáo, ou a letra de forma, em papel timbrado, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, 
datadas, perfeitamente legíveis, assinadas e com identificacáo do(s) responsável(is) legais da Empresa 
e Engenheiro, rubricadas todas as vias. 

6.2.1- Na PROPOSTA COMERCIAL deverá constar os seguintes dados: 
a) Servicos a serem executados, iguais ao objeto desta Iicitacáo; 
b) Preco Global por quanto a licitante se compromete os servicos objeto desta Licitacáo, expresso 
em reais em algarismo e por extenso; 
e) Prazo de validade da Proposta, que será de, no mínimo, 60 (SESSENTA) DIAS; 
d) Prazo de execucáo dos servicos que será de 03 (TRES) MESES, contados a partir da emissáo 
da primeira ordem de servico; 

6.2.2 - OR(;AMENTO(S) DETALHADO(S), contendo de cada item a especificacáo do 
Grupo/Subgrupo/Servico, a quantidade, a unidade, o preco unitário e o preco total, em algarismo, e o 
preco Global do orcamento, assinado pelo responsável da Empresa e Engenheiro responsável, 
contendo ainda: 

a) Planilha de preces unitários que deram margem aos resultados apresentados na proposta, com 
duas casas decimais, sem erras de arredondamentos; 
b) Planilha de Cornposicáo de Preces Unitários, para cada servico constante do orcamento 
apresentado, contendo todos os insumos e coeficientes de produtividade necessários a execucáo 
de cada servico, quais sejam equipamentos, máo-de-obra, totalizacáo de encargos sociais, 
insumos, transportes, BDI, totalizacáo de impostas e taxas, e quaisquer outros necessários a 
execucáo dos servicos; 
c) Planilha analítica de encargos sociais; 
d) Planilha analítica de impostas e taxas; 
e) Composicáo analítica da taxa de B.D.I. (Beneficios e Despesas Indiretas), de acordo com 
recomendacóes do TCU -Tribunal de Cantas da Uniáo; 

6.2.2.1 - No caso de erro na coluna UNIDADE, a Comissáo considerará como carreta a Unidade 
expressa no Orcarnento da Prefeitura Municipal de Guaramiranga para o itcrn , 

6.2.3 - CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO. 
6.2.3.1 - Os valores contidos nos orcamentos seráo considerados em moeda corrente nacional (REAL) 
mesmo que nao contenham o símbolo da moeda (R$). 
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6.2.3.2 - Os preces constantes do orcamento da licitante deveráo conter apenas duas casas decimais 
após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas 
casas decimais dos centavos. 

6.3 - Seráo DESCLASSIFICADAS as propostas que: 
6.3.1 -Apresentarem preces superiores ao limite estabelecido ou manifestadamente inexequíveis; 
6.3.2 - Apresentarem preces inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores a 
saber: 

a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor 
oreado pela Administracáo, ou 
b) Valor oreado pela Administracáo. 

6.3.3 - Condicóes ilegais, omissóes, erras e divergencia ou conflito comas exigencias deste Edital. 
6.3.4 - Proposta em funcáo da oferta de outro competidor na licitacáo. 
6.3.5 - Preco unitário inexistente, simbólico ou irrisório, havido assim como aquele incompatível com 
os preces praticados no mercado, conforme a Lei nº 8.666/93 e suas alteracóes. 
6.3.6 - Preco unitário e/ou global excessivo, assim entendido como aquele superior ao oreado pela 
PMG, estabelecido no Projeto Básico/Termo de Referencia e Projeto Básico de Engenharia. 
6.3. 7 - Preces unitários e/ou globais inexequíveis na forma do Art. 48 da Leidas Licitacóes. 
6.3.8 - Quantitativos divergentes dos constantes na Planilha de preces estimados. 
6.3.9 - Propostas que nao atendam ao item 6 do edital. 

7 - DA GARANTIA DA PROPOSTA DE PRE<;OS 

7.1. Será exigido do(s) licitante(s), junto comos demais documentos exigidos no ítem 5, e seus subitens 
do Edital, a apresentacáo de prava de garantía de sua respectiva proposta, no montante lote 01 - R$ 
2. 776, 16 (dois mil, setecentos e setenta e seis reais e dezesseis centavos) e lote 02 R$ 316,05 
(trezentos e dezesseis reais e cinco centavos), correspondente a 1% (um por cento) do valor estimado 
da Iicitacáo, nos termos do artigo 31, inciso III, da Lei n. º 8.666/93. 
7 .2. A licitante poderá optar por urna das seguintes modalidades de garantía: 
a) caucao em dinheiro ou títulos da <lívida pública; 
b) seguro-garantía; 
c) fianca bancária. 
7.2.1. Optando por caucáo em dinheiro, o original ou copia autenticada, devidamente pago e 
autenticado, do comprovante de Documento de Arrecadacáo Municipal - DAM, a ser recolhido junto 
a Unidade Arrecadadora/Tesouraria, em nome da Prefeitura Municipal de Guaramiranga. 
7 .2.2. Caso a modalidade de garantía recair em títulos da <lívida pública, devendo os mesmos virem 
acompanhados, obrigatoriamente, de documento emitido pela SECRETARIA DO TESOURO 
NACIONAL, o qual está atestará a sua validade, exequibilidade e avaliacáo de resgate atual, e das 
seguintes comprovacóes: 
a) Origem/aquisicáo mediante documento respectivo e lancamento contábil por meio de registro no 
balance patrimonial da licitante; 
b) Apresentar documento, emitido por entidade ou organismo oficial, dotado de fé pública, 
demonstrando a correcáo atualizada monetariamente do título (realizada até seis meses anteriores a 
data marcada para apresentacáo da dita garantía), conforme parámetros definido pelo Ministério da 
Fazenda; 
e) Seráo aceitas apenas e tao somente títulos com vencimentos passíveis de resgate incontestável sob 
nenhum aspecto, até a data correspondente ao prazo de validade da proposta de preces. 
d) Presumem-se como autenticas os títulos oferecidos pela licitante, reservando-se a Prefeitura 
Municipal de Guaramiranga o direito de averiguar a sua autenticidade. Em se constatando indícios de 
fraude, se abriga a oferecer denúncia ao Ministério Público. 'J 
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e) Origem/aquisicáo mediante documento respectivo e lancamento contábil por meio de registro no 
balance patrimonial da licitante. 
7.2.3 - Caso a modalidade de garantía escolhida seja a fianca bancária, o licitante entregará o 
doc?men�o no original ou cópia autenticada, fornecido pela instituicáo que a concede, do qua! deverá 
obngatonamente, constar: 
7.2.3.1 - Beneficiário: Prefeitura Municipal de Guaramiranga. 
7.2.3.2 - Objeto: Garantia da participacáo na TOMADA DE PRE<;OS Nº 2021.05.18.1-TP 
7.2.3.3 - Valor: 1 % (um por cento) do valor estimado da licitacáo. 
7.2.3.4 - Prazo de validade: mínimo de 120 (cento e vinte) dias. 
7.2.4. Caso a modalidade de garantía seja seguro-garantia, o licitante deverá fazer a comprovacáo da 
apólice ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigencia será de, no mínimo, 120 (cento 
e vinte) días contados a partir da data do recebimento dos envelopes. 
7.3 - A garantía de manutencáo de proposta será liberada até 5 (cinco) dias úteis após esgotada as fases 
de habilitacáo (Documentos de Habilitacáo) ou de classificacáo (Propostas Comerciais), para as 
empresas inabilitadas ou desclassificadas, exceto para a vencedora da licitacáo, que será liberada no 
mesmo prazo, após a data de assinatura dos possíveis contratos. 
7.4. Para efeito da devolucáo de que trata o subitem anterior, a garantía prestada pela LICITANTE, 
quando em dinheiro, será atualizada monetariamente, por meio da aplicacáo da Caderneta de 
Poupanca, calculada "pro rata die". 
7 .5. A garantía da proposta poderá ser executada; 
a) se o licitante retirar sua proposta comercial durante o prazo de validade da mesma; 
b) se o licitante nao firmar o contrato 

8-DOSPROCEDIMENTOS 
8.1 - O Presidente da Comissáo Permanente de Licitacáo fará a verificacáo da(s) licitante(s) que 
protocolaram os documentos de habilitacáo, conforme item 4.2 deste edital, bem como, realizará a 
representacao dos representantes presentes a sessáo, e a seguir, colocará os documentos de 
representacáo para rubricas e informará a todos os presentes, a relacao das empresas que acudiram a 
participacáo do processo. 
8.2 - Os Documentos de representacáo e os envelopes "A" - Documentos de Habilitacáo e "B" - 
Proposta de Preces, todos fechados, seráo recebidos pela Cornissáo no dia, hora e local definidos no 
preámbulo deste Edital. 

8.2.1 - Após o(a) Presidente(a) da Comissáo receber os Documentos de representacáo e Envelopes "A" 
e "B" e declarar encerrado o prazo de recebimento dos Documentos de representacáo e Envelopes, 
nenhum outro será recebido e nem seráo aceitas outros documentos que nao os existentes nos referidos 
envelopes. 
8.3 - Após o Presidente da Cornissáo receber os Documentos de representacáo e Envelopes "A" e "B" e 
declarar encerrado o prazo de recebimento dos Documentos de representacáo e Envelopes, nenhum 
outro será recebido e nem seráo aceitas outros documentos que nao os existentes nos referidos 
envelopes. 
8.4- Em seguida, os licitantes rubricaráo os envelopes contendo as Propostas de Preces - "B", ficando a 
comissáo em posse dos mesmos até a abertura e julgamento respectivo. 
8.5 - Posteriormente, seráo abertos os envelopes contendo os documentos exigidos para fins de 
habilitacao. A Comissao examinará os aspectos relacionados com a suficiencia, a formalidade, a 
idoneidade e a validade dos documentos, além de conferir se as cópias porventura apresentadas estáo 
devidamente autenticadas pelo Cartório competente ou se sao idénticas aos documentos 9riginais, nas 
quais deveráo ser apresentados. '\( 
8.5.1 - Será inabilitada a licitante que deixar de apresentar qualquer um dos documentos exigidos no 
envelope "A", ou apresentá-los em desacordo comas exigencias do presente Edital. 
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8.6 - Os documentos de habilitacáo seráo rubricados pelos membros da Comissáo e licitantes 
interessados como representantes das proponentes, que examinaráo e rubricaráo todas as folhas dos 
Documentos de Habilitacáo, em seguida, postos a disposicáo dos prepostos das licitantes para que os 
examinem e os rubriquem. 
8.7 - A Comissáo examinará possíveis apontamentos feítos por prepostos das licitantes, manifestando- 
se sobre o seu acatamento ou nao. 
8.8 - Se presentes os prepostos das licitantes a sessao, o Presidente da Comissáo fará diretamente a 
intimacao dos atos relacionados com a habilitacáo e inabilitacáo das licitantes, fundamentando a sua 
decisáo registrando os fatos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes declararem intencáo de interpor 
recurso, a fim de que conste em ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo estaráo com 
vista franqueada ao interessado na presenca da Cornissáo. 
8.9 - Poderá haver a requisicao de cópia dos autos, desde que seja feito por requerimento escrito e 
protocolado presencialmente junto a comissáo de licitacáo. 
8.10 - Decorridos os prazos e proferida a decisáo sobre os recursos interpostos, a Comissáo marcará a 
data e horário em que dará prosseguimento ao procedimento licitatório, cuja comunicacáo as licitantes 
será feita coma antecedencia mínima de 24 (vinte e quatro) horas da data marcada, através do meio de 
publicacáo Oficial do Município, de forma a dar publicidade aos atos do processo. 
8.11 - Inexistindo recurso, ou depois de proferida a decisáo sobre recurso interposto, a Comissáo dará 
prosseguimento ao procedimento licitatório. 
8.12 -Na ausencia de qualquer preposto de licitante, a Comissáo manterá em seu poder o referido 
envelope, que deverá ser retirado pela licitante no prazo de 30 (trinta) dias contados da data referida no 
aviso que marca a data da sessáo de prosseguimento do procedimento licitatório. 
8.13 -Será feita, em seguida, a abertura do Envelope "B". A Comissáo conferirá se foram entregues no 
referido envelope a Proposta, Orcamento, Cronograma Fisico-Financeiro e demais documentos 
solicitados no item 6 deste edital. 
8.14 -Em seguida, a Comissáo iniciará o JULGAMENTO. Inicialmente, seráo examinados os aspectos 
formais da Proposta. O nao atendimento a pelo menos urna das exigencias deste Edital será motivo de 
DESCLASSIFICA<;:AO da proposta. 
8.15 -A Cornissao fará, entao, o ordenamento das propostas das demais licitantes nao desclassificadas 
pela ordem crescente dos precos nelas apresentados; 
8.16 -A Comissáo examinará, da licitante cuja proposta está em primeiro, segundo e terceiro lugar, o 
Orcamento. Nao sendo encontrados erros a Comissáo declarará a licitante classificada em primeiro 
lugar como vencedora desta licitacáo. 
8.17 -Caso seja encontrado erro ou erros a Comissáo promoverá desclassificacáo da proposta e fará a 
mesma verificacáo com relacáo a proposta da licitante que apresentou o segundo MENOR PRE<;O 
GLOBAL - POR LOTE e assim sucessivamente, observada a ordem crescente dos valores das 
propostas de preces, até que urna mesma empresa tenha sua Proposta de Preces e o Orcamento da 
conformidade com todos os requisitos do Edital. 
8.18 -A Comissáo nao considerará como erro as diferencas por ventura existentes nos centavos, 
decorrentes de operacoes aritméticas, desde que o somatório das diferencas nos centavos nao ultrapasse 
o valor em real correspondente a O, 1 (zero vírgula um por cento) do valor global do orcamento da 
licitante. 
8.19 - Caso duas ou mais licitantes que nao tenham sido desclassificadas apresentem suas propostas 
com preces iguais, a Comissáo fará sorteio para classificá-las, e adotará os procedimentos previstos 
neste capítulo. 
8.20 - Caso a proponente com proposta de pre9os classificada em 1° (primeiro) lugar, nao seja 
Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), a Cornissáo procederá de acordo comos 
subitens a seguir: 
8.20.1 - Pica assegurado, como critério de desempate o exercício do direito de preferencia para a 
Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), devendo a licitante estar presente para ·v , 
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poder exercer mencionado direito a sessáo pública de divulgacáo do julgamento da análise das 
propostas de preces. 
8.20.1.1 - Caso haja suspensáo da sessáo na data inicialmente estabelecida, a Comissáo marcará 
previamente nova data de prosseguimento, ficando a cargo do licitante a obrigatoriedade de 
comparecimento para o uso deste beneficio. 
8.20.2 - Entende-se por empate aquelas situacóes em que as propostas apresentadas pelas 
Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP) sejam iguais ou até 10% ( dez por cento) 
superiores a proposta mais bem classificada, depois de ordenadas as propostas de preces em ordem 
crescente dos preces ofertados. 
8.20.3 - Para efeito do disposto no subitem 7.19.1., ocorrendo empate, a Comissáo procederá da 
seguinte forma: 

a) A Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preco inferior áquela considerada vencedora do certame, situacáo em que 
será classificada em primeiro lugar e consequentemente declarada vencedora do certame. 
b) Nao ocorrendo a contratacáo da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da 
alínea anterior, seráo convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do 
subitem 7 .19 .2, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
c) Verificada a aceitabilidade da proposta, a licitante ME ou EPP vencedora deverá apresentar a 
proposta devidamente adequada no prazo máximo e improrrogável de até 48 horas. 

8.20.4 - No caso de equivalencia dos valores apresentados pelas Microempresas (ME) ou Empresas de 
Pequeno Porte (EPP) que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.19.2, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar nova de preces, que 
deverá ser registrada em ata. 
8.20.5 - Na hipótese de nao contratacáo nos termos previstos no subitem acima, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
7.19.6. Ocorrendo a siruacao prevista no subitem 7.19.3, a Microempresa (ME) ou Empresa de 
Pequeno Porte (EPP) mais bem classificada deverá apresentar nova proposta de preces. Todos os atos 
deveráo constar da ata dos trabalhos. 
8.20.6.1 - Caso o representante da proponente que esteja enquadrada na situacáo do item 7.19.2 esteja 
presente na referida sessáo, o mesmo deverá ofertar a nova oferta no momento da sessáo. 
8.20.6.2 - Caso o licitante nao esteja presente na sessáo, fica precluso o mencionado direito, nao 
podendo-o mais ser ofertado posteriormente. 
8.20.7 - A Cornissao, após os procedimentos previstos nos itens anteriores deste capítulo, suspenderá a 
sessáo a fim de que seja lavrada Ata a ser assinada pelos membros da Cornissáo e pelos prepostos dos 
licitantes que participam da Iicitacáo. 
8.20.8 - Se presentes os prepostos das licitantes a sessáo, o(a) Presidente(a) da Comissáo fará 
diretamente a intimacáo dos atos relacionados como julgamento das propostas, fundamentando a sua 
decisáo e registrando os atas em ata. Caberá aos prepostos das licitantes se manifestarem sobre a 
intencáo de interpor ou nao recurso, a fim de que conste em ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos 
do processo estaráo com vista franqueada ao interessado ou interessados na presenca da Comissáo, 
8.20.9 - Caso nao estejam presentes a sessáo os prepostos das licitantes, a intimacáo dos atas referidos 
no item anterior será feíta através da Imprensa Oficial do Município, iniciando-se no dia útil seguinte a 
publicacáo o prazo de 05 (cinco) dias úteis previsto em leí para a entrega no Setor de Licitacáo da PMG 
das razóes de recursos a serem interpostos pelos recorrentes, bem como, publicidade aos atos do 
processo. O Procedimento ficará suspenso até a p ub l ica.cá.o do julgamento dos recursos. Nao sera.o 
conhecidos pela comissáo de Iicitacáo os recursos enviados via enderece eletrónico, 
8.20.10 - As dúvidas que surgirem durante as reunióes seráo esclarecidas pelo(a) Presidente(a) da 
Comissáo, na presenca dos prepostos das licitantes. 
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8.20.11 - A Comissáo é assegurado o direito de suspender qualquer sessáo e marcar seu reinício para 
outra ocasiáo, fazendo constar esta decisáo da Ata dos trabalhos. No caso, os envelopes ainda nao 
abertos deveráo ser rubricados pelos membros e pelos licitantes interessados. 
8.20.12 - A Comissáo poderá, para analisar os Documentos de Habilitacáo, as Propostas e os 
Orcamentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessáo para realizar diligencias a fim de obter 
melhores subsídios para as suas decisóes. 
8.20.13 - Todos os documentos ficaráo sob a guarda da Comissáo Permanente de Licitacáo, até a 
conclusao do procedimento. 
8.20.14 - No caso de decretacáo de feriado que coincida com a data designada para entrega dos 
envelopes "A" e "B" e suas aberturas, esta licitacáo se realizará no primeiro dia útil subsequente, na 
mesma hora e mesmo local, podendo, no entanto, a Comissáo definir outra data, horário e até local, 
fazendo a publicacáo e divulgacáo na mesma forma do início. 
8.20.15 -A Comissáo nao considerará qualquer oferta de vantagens nao prevista neste Edital, nem 
preco ou vantagem baseada nas propostas das demais licitantes. 
8.20.16 - Ocorrendo discrepancia entre qualquer preco numérico ou por extenso, prevalecerá este 
último. 
8.20.17 - Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, em 
nao havendo intencáo de interposicáo de recurso por parte de licitante, a Comissáo poderá fixar as 
licitantes, prazo de 08 (oito) días úteis para a apresentacáo de nova documentacáo ou de outras 
propostas. 
8.20.18 - Abertos os envelopes contendo as Propostas, após concluída a fase de habilitacáo, nao cabe 
desclassificar a proposta por motivo relacionado com a habilitacáo, salvo em razáo de fato 
superveniente ou só conhecido após o julgamento. 
8.20.19 - Ficará a cargo da Presidente a definicáo do momento da devolucáo dos envelopes "A" e "B" 
que por ventura nao tenham sido abertos no decorrer do processo. 

9 - DA ADJUDICA<;:ÁO E HOMOLOGA<;:ÁO 

9 .1 - A Comissao emitirá relatório contendo o julgamento e resultado deste Edital, com classificacáo 
das licitantes, que estará assinado pelos membros que dela participaram. 
9 .2 - A Adjudicacáo desta licitacáo será feita pelo Presidente da Comissáo Permanente de Licitacáo e a 
Homologacáo da licitacao em favor da licitante cuja proposta de preces seja classificada em primeiro 
lugar sao da competencia do Secretário Municipal de GABINETE DA PREFEITA. 
9.3 - O ORDENADOR DE DESPESAS, se reserva o direito de nao homologar e/ou revogar a 
presente licitacáo, por razóes de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, mediante parecer escrito e fundamentado sem que caiba a qualquer das licitantes o direito 
a indenizacáo. 
9 .4. A homologacáo, conforme se verifique a necessidade, estará sujeita, ainda, a afericáo das 
inforrnacóes prestadas pela licitante vencedora, inclusive no que se refere a inspecáo in loco na sede da 
empresa para fins de verificacáo de que se encontra em pleno funcionamento, incluindo sua 
identificacáo externa e identificacao de pessoal executando servicos durante o horário normal de 
funcionamento. 
9.5. A adjudicacáo e a homologacáo do resultado desta licitacáo nao implicaráo em direito a 
contratacáo da licitante vencedora. 

10 - DO CONTRA TO 

10.1 - O Município de Guaramiranga, através do GABINETE DA PREFEITA, e a licitante vencedora 
desta licitacáo assinaráo contrato, no prazo de 05 (CINCO) DIAS, contados da data da convocacáo 
para este fim expedida pela Prefeitura Municipal sob pena de decair do direito a contratacáo. 

\J 
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10.1.1 - A convocacáo do licitante vencedor se dará através de publicacáo em jornal de grande 
circulacáo ou correspondencia com Aviso de Recebimento ou, ainda, através de enderece eletrónico 
válido a ser fornecido pelo Licitante na fase de proposta, conforme modelo fornecido. 
10.2 - A recusa injusta da licitante vencedora em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente dentro do prazo estabelecido pelo órgáo contratante caracteriza o descumprimento total da 
obrigacáo assumida, sujeitando-a a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da obra ou servico 
constante de sua proposta de preces. 
10.3 - A execucáo do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da Prefeitura 
Municipal de Guaramiranga especialmente designado. 

10.3.1 - O representante da Prefeitura Municipal de Guaramiranga anotará em registro próprio 
todas as ocorréncias relacionadas com a execucáo do contrato, determinando o que for necessário a 
regularizacáo das faltas ou defeitos observados. 

10.3.2 - As decisóes e providencias que ultrapassarem a competencia do representante deveráo 
ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adocáo das medidas convenientes. 
10.4 - A Contratada deverá manter preposto(s), aceito pela Prefeitura Municipal, no local a ser prestado 
o servico, para representá-lo na execucáo do contrato. 

10.4.1 - Pica a contratada na obrigacáo de manter, durante toda a execucáo do contrato, em 
compatibilidade com as obrigacóes por ele assumidas, todas as condicóes de habilitacáo e qualificacáo 
exigidas na Iicitacao. 
10.5 - A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execucáo do contrato. 
10.6 - O prazo para o início da execucáo dos servicos fica fixado em 05 (CINCO) DIAS contados a 
partir da data da assinatura da Ordem de Servico. 
10.7 - A assinatura da ordem de servicos poderá ser de forma presencial, bem como, ser enviada ao 
licitante vencedor se dará através de publicacáo em jornal de grande circulacáo ou correspondencia 
com Aviso de Recebimento ou, ainda, através de enderece eletrónico válido a ser fomecido pelo 
Licitante em seus documentos de habilitacáo ou em sua proposta de preces, conforme modelo 
fornecido. 
10.8 - O contrato terá vigencia de 03 (TRES) MESES, sendo que o prazo para a execucao dos servicos 
do é de 03 (TRES) MESES, contados da assinatura da ordem de servico. 
10.9 - A prorrogacáo de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela Chefe de 
Gabinete de GABINETE DA PREFEITA. 
10.10 - Ocorrerá a rescisáo do contrato, independentemente de interpelacáo judicial ou extrajudicial e 
sem que caiba a Contratada direito a indenizacáo de qualquer natureza, ocorrendo qualquer dos 
seguintes casos: 

10.10.1 - nao cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais ou da legislacáo 
vigente; 

10.10.2 - lentidáo na execucáo dos servicos, levando a Prefeitura Municipal a presumir pela nao 
conclusáo dos mesmos nos prazos estipulados; 

10.10.3 - cometimento reiterado de erros na execucáo dos servicos; 
10.10.4 - concordata, falencia ou dissolucáo da firma ou insolvencia de seus sócios, gerentes ou 

diretores; 
10.10.5 - alteracáo social ou a modificacáo da finalidade ou de estrutura da empresa, que 

prejudique a execucáo do contrato; 
10.10.6 - raz6es de interesse público, de alta relevancia de amplo conhecimento, justificados e 
determinados pela Prefeitura Municipal; 
10.10. 7 - O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Prefeitura, decorrentes de 
obras ou servicos, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, 
grave perturbacáo da ordem interna ou guerra, assegurado a Contratada o direito de optar pela 
suspensáo do cumprímento de suas obrigacóes até que seja normalizada a situac;::ao;� 
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10.11 - A rescisáo amigável do contrato, por acordo entre as partes, deverá ser precedida de autorizacáo 
escrita efundamentada do Ordenador de Despesas. 
10.12 - E facultada a Prefeitura Municipal de Guaramiranga, quando o convocado nao assinar termo 
do contrato no prazo e nas condicóes estabelecídas neste Edítal convocar os licitantes remanescentes 
na ordem de classificacáo, para fazé-lo em igual prazo e nas mesmas condicóes propostas pelo prirneiro 
�l�ssificado, inclusive quanto aos preces atualízados, de conformidade com este Edital, ou revogar esta 
licitacáo, 
10.13 - A Prefeítura Municipal de Guaramiranga poderá, a seu critério, determinar a execucáo 
antecipada de servicos, abrigando-se a Contratada a realizá-los. 

11 - DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÓES AO CONTRATO 

11.1 - A Contratante caberá o direito de promover acréscimos ou supressoes nos servicos, que se 
fizerem necessáríos, até o limite correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do 
contrato, e, no caso particular de reforma, até o límite de 50% ( cinquenta por cento ), mantendo-se as 
demais condicóes do contrato nos termos do art. 65, parágrafo 1º, da Lei nº 8.666/93. 
11.2 - Caso haja acréscimo ou diminuicáo no volume dos servicos este será objeto de Termo Aditivo 
ao contrato, após o que será efetuado o pagamento, calculado nos termos do item 10.1. 

12 - DO PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E REEQUILÍBRIO ECONÓMICO- 
FINANCEIRO 

12.1- Os pagamentos seráo feítos de acordo com a realizacáo dos servicos, em até 30 (trinta) dias do 
mes subsequente ao adimplemento da obrigacáo e encaminhamento da documentacáo tratada neste 
subitem, observadas as disposicóes editalícias, através de crédito na Canta Bancária do fornecedor ou 
através de cheque nominal, de acordo com os valores contidos na Proposta de Precos do licitante em 
conformidade com projeto básico. 
12.2 - O valor do presente Contrato nao será objeto de reajusteantes de decorrido 01 (um) ano da sua 
assinatura, circunstancia na qual as faturas seráo reajustadas com base na variacao do índice nacional 
da construcáo civil (INCC - Coluna 35) divulgado pela Fundacáo Getúlio Vargas - FGV. 
12.3 - REEQUILÍBRIO ECONÓWCO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisiveis, ou previsíveis, porém de consequéncias incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execucáo do ajustado, ou ainda, em caso de forca maíor, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea económica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 
administrativo onde reste demonstrada tal situacáo e termo aditivo, ser restabelecida a relacáo que as 
partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuicáo da Administracáo para a 
justa remuneracáo do fornecimento, objetivando a manutencáo do equilíbrio económico-financeiro 
inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.º 8.666/93, alterada e consolidada. 
12.4 - Independentemente de declaracáo expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo 
contratante, estáo incluídas todas as despesas necessárias a execucáo dos servicos, inclusive as 
relacionadas com materiais, equipamentos e máo-de-obra, 

13-DOSRECURSOSOR�AMENTÁRIOS V 
13 .1 - A despesa decorrente da contratacáo correrá a con ta de recursos específicos consigna�os no 
Orcamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRANGA- RECURSO ORDINARIO, 
através da GABINETE DA PREFEITA, nas se uintes Dotacóes Orcamentárias res 

01 
01 

01 
01 

27 812 0012 1 .001 
27 812 0012 1 .001 

1510000000 
1001000000 

44905100 
44905100 
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14.1 - Das decisoes proferidas pela Comissáo Permanente de Licitacáo caberáo recursos no prazo de 05 
(cinco) dias úteis contados da intimacáo do ato. 
14.2 - Os recursos deveráo ser dirigidos a Chefe de GABINETE DA PREFEITA, interpostos mediante 
peticáo datilografada, devidamente arrazoada subscrita pelo representante legal da recorrente, que 
comprovará sua condicáo como tal. 
14.3 - Os recursos relacionados com a habilitacáo e inabilitacáo da licitante e do julgamento das 
propostas deveráo ser entregues o(a) Presidente(a) ou a um dos Membros da Comissáo Permanente de 
Licitacáo da Prefeitura Municipal de Guaramiranga, no devido prazo, nao senda conhecidos os 
interpostos fara dele. 
14.4 - Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderáo impugná-los no prazo 
de 05 (cinco) días úteis. 
14.5 - Decidido o recurso pela Comissáo, deverá ser enviado, devidamente informado, ao Secretário 
Municipal de GABINETE DA PREFEITA, que proferirá sua decisáo. 
14.6 - Nenhum prazo de recurso se inicia ou corre sem que os autos do processo estejam com vista 
franqueada ao interessado. 
14.7 - Na contagem dos prazos excluir-se-á o día do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar- 
se-áo os días consecutivos, exceto quando for explícitamente disposto em contrário. 

15 - DAS PENALIDADES E DAS SAN(,;ÓES 

15 .1 - A licitante que, convocada pela PMG para assinar o instrumento de contrato, se recusar a fazé-lo 
dentro do prazo previsto nesta TOMADA DE PREc;os, sem motivo justificado aceito pela PMG, 
estará sujeita a suspensáo temporária de participacáo em licitacáo promovida pelos órgáos do 
Município de Guaramiranga, pelo prazo de 02 (dois) anos. 
15.2 - O atraso injustificado na execucáo do contrato sujeitara a Contratada a multa de mora prevista 
no presente Edital, podendo a PMG rescindir unilateralmente o contrato. A Contratada será aplicada, 
ainda, a pena de SUSPENSAO de participacáo em licitacao promovida pelos órgáos do Município de 
Guaramiranga, pelo prazo de 02 (dois) anos, período durante o qual estará impedida de contratar com 
o Município de Guaramiranga. 
15.3 - Em caso de a Licitante ou Contratada ser reincidente, será declarada como inidónea para licitar 
e contratar como Município de Guaramiranga. 
15.4 - As sancoes previstas neste Edita! seráo aplicadas pela PMG, a licitante vencedora desta 
licitacáo ou a Contratada, facultada a defesa prévia da interessada nos seguintes casos: 

15.4.1-de 5 (cinco) días úteis, nos casos de ADVERTENCIA e de SUSPENSÁO; 
15.4.2 - de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo, no caso de DECLARAc;Ao DE 

IDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COMO MUNICÍPIO DE Guaramiranga. 
15.5- As sancoes de ADVERTENCIA, SUSPENSÁO e DECLARA<;::AO DE INDONEIDADE 
PARA LICITAR OU CONTRATAR COMO MUNICÍPIO DE Guaramiranga poderáo ser aplicadas 
juntamente com as de MULTA prevista neste Edital; 
15.6 - As sancóes de SUSPENSÁO e de DECLARAc;Ao DE INDONEIDADE PARA LICITAR E 
CONTRATAR COM O MUNICÍPIO DE Guaramiranga, poderáo também ser aplicadas as licitantes 
ou aos profissionais que, em razao dos contratos firmados com qualquer órgao da Administracao 
Pública Federal, Estadual e Municipal: 

I - tenha sofrido condenacáo definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; \) 

II - tenham praticados atas ilícitos visando a frustrar os objetivos da Iicitacáo; , 
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III - demonstrem possuir idoneidade para contratar com a Administracáo Pública em virtude de 
atas ilícitos praticados. 
15. 7 - Somente após a Contratada ressarcir o Município de Guaramiranga pelos prejuízos causados e 
após decorrido o prazo de SUSPENSAO aplicada é que poderá ser promovida a reabilitacáo perante a 
própria autoridade que aplicou a sancáo, 
15.8 - A declaracáo de idoneidade, é da competencia exclusiva do Secretário(a) Municipal de 
GABINETE DA PREFEITA do Município de Guaramiranga. 

16. CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGENCIAS, REVOGA<;ÁO E 
ANULA<;ÁO 

16.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providencias ou impugnar este edital. No caso 
de impugnacáo, qualquer cidadáo é parte legítima para impugnar um edital de licitacáo por 
irregularidade na aplicacáo da Lei nº 8.666/93 no prazo de até 05 (cinco) dias antes da data fixada 
recebimento das propostas. Quando for licitante, a impugnacáo deverá ser realizada até o segundo dia 
útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitacáo. 
16.1.1. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitacao perante a Administracáo a 
pessoa que nao o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicacáo nao terá 
efeito de recurso. 
16.1.2. A impugnacao feíta tempestivamente pelo licitante nao o impedirá de participar do processo 
licitatório até o transito em julgado da decisáo a ela pertinente. 
16.1.3. Somente seráo aceitas esclarecimentos, providencias ou impugnacáo do ato convocatório 
quando protocolizados perante a Comissáo Permanente de Licitacáo da Prefeitura de Guaramiranga, 
situada na Rua Joaquim Alves Nogueira, 409 - Guaramiranga/CE - CEP 62.766-000, de segunda a 
sexta-feira, no horário de 08:00 as 12:00 horas. Nao seráo aceitas envíos vía fac-símile ou e-mail. 
16.2. Somente seráo aceitas solicitacóes de esclarecimentos, providencias ou impugnacóes mediante 
peticáo confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrónica, em tinta nao lavável, que 
preencham os seguintes requisitos: 
16.2.1. O enderecamento o (a) Presidente da Comissáo Permanente de Licítacao da Prefeitura de 
Guaramiranga; 
16.2.2. A identificacáo precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos 
documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissáo, 
domicílio, número do documento de identificacáo, devidamente datada, assinada e protocolada na 
sede da Comissáo Permanente de Licitacáo da Prefeitura de Guaramiranga, dentro do prazo editalício; 
16.2.3. O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos; 
16.2.4. O pedido, com suas especificacóes; 
16.3. Caberá a (o) Presidente decidir sobre a peticáo no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
16.4. A resposta do Município de Guaramiranga, Ceará será disponibilizada a todos os interessados 
mediante afixacáo de cópia da íntegra do ato proferido pela administracáo no flanelógrafo da Comissáo 
Permanente de Licitacáo da Prefeitura de Guaramiranga, conforme disposto na Leí Orgánica do 
Município e constituirá aditamento a estas Instrucóes, 
16.5. O aditamento prevalecerá sempre em relacáo aoque for actitado. 
16.6. Acolhida a peticáo de impugnacao contra o ato convocatório que importe em modificacáo dos 
termos do edital será designada nova data para a realizacáo do certame, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteracao nao afetar a forrnulacáo das propostas. 
16.6.1. Qualquer modificacáo neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto 
original, exceto quando, inquestionavelmente, a alteracáo nao afetar a formulacáo das propostas. 
16. 7. DILIGENCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o (a) Presidente ou a autoridade 
superior, poderá promover diligencias no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informacóes ou 
permitir que sejam sanadas falhas formais de documentacáo que complementem a instrucáo do 

\( 

Rua Joaquim Alves Nogueira, 409, Guaramiranga - Ceará, CEP: 62.766-000 
CNPJ: 07.606.478/0001-09, CGF: 06.920.268-0 1 www.guaramiranga.ce.gov.br 



processo, vedada a inclusáo posterior de documento ou informacáo que deveria constar 
originariamente da proposta, fixando o prazo para a resposta. 
16. 7. l. Os licitan tes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deveráo faz e-lo no 
prazo determinado pelo (a) Presidente, sob pena de desclassificacáo/Inabilitacáo. 
16.8. A presente licitacáo poderá ser anulada em qualquer tempo, desde que seja constatada 
irregularidade no processo el ou em seu julgamento, ou revogada por conveniencia da Adrninistracáo 
sem que tal ato gere qualquer indenizacáo ao participante. 

17- DA TENTATIVA DE FRAUDE E FRUSTA<;ÁO DOS ATOS DO PROCESSO E DEMAIS 
DITAMES LEGAIS 

17 .1- A tentativa de fraude ou frustacáo dos atos e acoes a serem realizados por parte dos proponentes, 
há qualquer momento do presente processo, poderá caracterizar o enquadramento dos mesmos nas 
sansóes dos crimes e penas previstas do Art. 90º, Art. 93º e Art. 96º da Leí Federal 8.666/93, e sendo 
necessário, ainda, abertura e instauracáo do devido processo administrativo para a averiguacao e 
apuracáo dos fatos ocorridos, de forma a aplicacáo das devidas penalidades e punicóes cabíveis. 
17 .2 - É facultado a Comissáo Permanente de Licitacáo, em qualquer ausencia ou ornissáo quanto a 
instrucóes e ditames deste edital, a aplicacáo das normas, instrumentos e demais fontes legais do 
instrumento jurídico brasileiro, de forma a manter ideal e legal transcorrer dos atos e acóes dos 
procedimentos do certame. 

BENEDITA �ARDO TEIXEIRA 
ORDENADORA. DE DESPESAS DO 

18 - DAS DISPOSI<;ÓES FINAIS 
18.1 - As informacóes sobre esta licitacáo podem ser obtidas junto a Cornissáo Permanente de Licitacáo 
da PMG, Rua Joaquim Alves Nogueira, 409 - Guaramiranga/CE - CEP 62.766-000 ou através do 
telefone (085) 99798-9815, de segunda a sexta-feira, no horário de 08:00 as 12:00 horas, e-mail: 
pmgcpll6@gmail.com. 
18.2 - Cópias do edítal e anexos seráo fornecídas mediante Protocolo de Retirada de Edital, na Sede da 
Comissáo Permanente de Licitacáo da Prefeitura Municipal de GUARAMIRANGA, situada Rua 
Joaquim Alves Nogueira, 409 - Guaramiranga/CE - CEP 62. 766-000 ou através do telefone (085) 
99798-9815, de segunda a sexta-feira, no horário de 08:00 as 12:00 horas, ficando os autos do presente 
processo administrativo a disposicáo para vistas e conferencia dos interessados; 
18.3 - Sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamacáo ou indenizacáo, fica assegurado a 
autoridade competente: 
18.3.1 -Alterar as condicoes do presente edital, fazendo a reposicáo do prazo na forma da Lei; 
18.3.2 - Revogar a presente licitacáo por razóes de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado. 

18.3.2.1 - A autoridade competente deve anular esta licitacáo, por ilegalidade, mediante parecer 
escrito e devidamente fundamentado. 
18.4 - Quaisquer esclarecimentos seráo prestados pela Cornissáo ou pela PMG, durante o expediente 
normal. 
18.5 - Fica eleito o foro de Guaramiranga (C�)'para · imir qualquer dúvida na execucáo deste Edital. 

/// 
GUARAMIRAN DE MAIO DE 2021. \) 
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ANEXOI 

PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERENCIA 

E 

PROJETO BÁSICO DE ENGENHARIA 

LOTE 1 - CAMPO DE FUTEBOL 

01. MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICA�ÓES TÉCNICAS 

02. ORCA.MENTO BÁSICO 

03. CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO 

04.BDI 

05. COMPOSICÁO DE ENCARGOS SOCIAL 

06. COMPOSICÁO DE PRECOS UNITÁRIOS 

07. PROJETO P ADRÁO - (desenhos) 

08. ANOTACÁO DE RESPONSABILIDADE TECNICA-ART 

Conforme se ve as folhas: 
__ a __ dos autos. 
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